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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n} 25312022, de autoia do Poder Executivo,
que dispõe sobre a identificação digital e o uso da assinatura eletrônica no âmbito do poder
Executivo Estadual, e dá oukas proüdências.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 1610312022, sendo colocada em primeira pauta no dia 2310312022, tendo seu deüdo
cumprimento no dia 31103/2022 (fls. 02 e 20lverso).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Trabatho e Administração
Pública que, pelo parecer encartado nos autos (fls. 21 a24), opinou pela aprovação daproposifrio,
tendo esta sido aprovado em 1." votação pelo Plenrário desta Casa de Leis no dia06/0412022.

Consta a seguinte justificativa acostada aos autos:

"No exercício da competência estabelecida no artigo 39, parágrafo único, inciso
II, alínea d, da constituição do Estado de Mato Grotti, tenho- a honra de me
dirigir a Vossas Excelências para submeter à apreciação dessa Casa de Leis, o
proieto de lei anexo que "Dispõe sobre a identi/icação digital e o uso da
assinatura eletrônica no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras
providências."

A presente minuta tem como propósito dispor sobre a identi/icação dlgital e o uso
da assinatura eletrônica em atos de pessoas Jísicas e jurídicas pratiãados cotn a
administração pública direta e indireta do Estado de Mato Grõsso, em negócios
jurídicos, processos administrativos e demais formas de interação com o poder
Público.
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Parecer n.o 621 12022ICCJR

Rgferente à Mensagem n" 4012022 - pL n' 253/2022 qte..Dispõe
sobre a identificação digital e o uso da assinatura eletônica no âmúito
do Poder Executivo Estadual, e dá outras proüdências.,,.

Autor: Poder Executivo.

Xos termos ao Sunst
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Convém ressaltar-qu1 
_o 

presente proieto de lei não invade a competência privativa
! llnião para le§slar sobre informdtica (art. 22, inciso IIt, da Coistituição
F|dergl), porquanto apenas institui o uso da assinatwa eletrônica avançada i daplataforma de assinatura eletrônica ovançada, próprias do poder Executivo
Estadual, em consonôncia com o inciso II do artigi 4" da Leifederal no 14.063, de
23 de setembro de 2020, integrada corn a identifiãação digital.

A medida constante do proposição é meritória e oportuna, tendo em vista que
garante ao cidadão maior transparência e agilidade em sucts relações 

"r* o
Estado e c$segura gratuitamente a autenticiaoa" 

" 
q segurança, com a eliminação

do custo e da burocrac_ia de um certificado digital emítdo pela Infraestruturà de
Choves Públicas Brasileira eC p-Brasil)

Desta forma, o Governo do Estado de Mato Grosso busca simplificar os
procedimentos e a supressão de exigências que possafit contribiir para a
desburocratização das atividades desãnvolvidas peios órgãos e euidádes da
adminis tr aç ão púb I ic a e stadual.

Para tanto, este proieto de lei estabelece que a estrutura necessdria para o
funcionamento da assinatura eletrônica será i ptataforma de assinatura elitrônica
avançada do Poder Executivo Estadual contemplando soluções tecnológicas,
procedimentos, processos, atividdes e demais elementos necessdrios p*á ,uo
segurcmça, operação e manutenção.

Por fim, o texto da minuta permite que os órgãos ou entidades dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mtmicípios, bem cotno o lvfrnistério
Público, o Tribwtal de Contas, a Defensoria Públicà, os cartórios, dentre outras
organizações' possam aderir e utilizar as assinaturas eletrônicas disponibilizadas
plla plataforma de assinatura eletrônica avançada ou aderir à'identificiçào
digital e utilizá-la ern seus sistemas e serviços.

Estas, portanto, sõo as razões que me conduzem a submeter o presente projeto de
lei à apreciação deste Parlamento, contando corn a colaúoração àe 

"Vossas

Excelências para a suct aprovação."

Ato contínuo, durante o kâmite legislativo, foi apresentado o Substitutivo Integral n.o 01,
de autoria de Lideranças Partidárias, tendo à proposição ietornada a manifestação da Cõmissão de
Trabalho e Administração Pública, a qual exarõu parecer de mérito favorávál à aprovação, nos
moldes do Substitutivo Integral n.o 01.

o substitutivo Integral tem a seguinte justificativa:

"O presente substitutivo integral visa adequar o Projeto de Lei estando alinhado
com o objetivo central do PL 253/2022 de aumentar a eficiência da administraçtio
pública estadual por meio da simplificação e desburocratização de procedimenios,
e garantir ao cidadão maior agilidade e transparência em sua relação cotn o
estado.
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A identi/icação digital e a assinatura digital que se busca instituir em Mato Grosso
são instrumentos da transformação tecnõlógicos crescentemente adotados e
fomentados na interação0020estqdo-cidadão."8 essa a tendência do Governo
Digital retratada na Lei 14.129/2021, que traz soluções para reduzir gastos da
administraçdo pública e merhorar o ateidimento à populaçdo

Nessa continuidade está a procuração digital emitida por meio eletrônico, que já é
plenamente usada e aceita, por exemplo, pela Receitá Federal, conformi iritários
/ixados na Instrução Normntiva RFB n" 2066, de 24 defevereiro ae2ozz.

Á procuração digital confere facilidades aos usuários dos serviços públicos, pois
ao transferir a terceiro o poder de representa-los peronte diversos ó)gaos estitais,
não hd necessidade de se deslocar por vezes a iocais distantes ou de autenticar
dggumentos para que outro possa em seu nome realizar serviços previamente
delimitados no ins trumento.

Álém da segurança conferida à representação, conforme acertadamente traz o
artigo 9" do PL 253/22, a medida segue a tríade do governo de Mato Grosso de
simplificar, desburocratizar e tornar mais eliciente o icesso da população aos seus
serviços por meio da transformação digital. Áfim de aperfeiçoar o tema no ômbito
estadual, pede apoio e aprovação dos demais pares.', -

Por derradeiro, os autos receberam encaminhamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - AnáIise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o art.36 da
CEMT, e art.369 incisos I alínea "4" do Regimento lntemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao
aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as proposições oferecidas à delibeiação.'

Conforme mencionado o presente Projeto de Lei, nos termos do Substitutivo Intesral n.o
01, visa dispor sobre a identificação digital e o uso aa urri"ut*a 

"t"t 
O"ic-o 

"o 
â*bito do poder

Executivo Estadual, nos seguintes termos:

Art. l" Esta Lei dispõe sobre a identificação digital e o uso da assinatura
eletrônica em atos de pessoas Jísicas e jurídicas praticados com a administração
pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso, em negócios jurídicos,
processos administrativos e demais forrnas de interação com o poder público.

Árt. 2o Para os/ins desta Lei, considera-se:

I - autenticação de acesso: processo eletrônico que permite
identificaçõo eletrônica de wna pessoa/ísica ou jurídica;
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II ' qssinatura eletrônica: dados em formato eletrônico que se ligam ou estãologicamenÍe associados a outros daios em formato "triaii"o, identificando ousuário, e que são utilizados pelo signatáiio para confirmar a dutoria ou aautenticidade do documento, observadoi os níveii de assinlauras apropriados;

III - assinatura eletrônica auançada: a que, utiliza certiJicados não emitidos pela
Infraestrutura de chaves púbricas Brasileira ltcr-wasitl ou outro meio de
comprovação da autoria e da autenticidade de documentos em forma eletrônica,
desde que admitido pelas partes corno várido ou aceito p"t" plrroi ; ;;;; Íb,oposto o documento, de acordo com as características constantes no inciso II do
art. 4o da Leifederal no 14.063, de 23 de setembro de 2020;

IV - autoridade certificadora corporativa; órgão ou entidade do poder hecutivo
Estadual que possui q sua própria waestrutura de chaves púbricas e é
responsável pela emissão e gerenciamento de todo ciclo de vida ào certfficado
digital corporativo;

V - cettificado digitàl: atestado eletrônico que associa os dados de validação da
assinatura eletrônica q wna pessoafisica ou jurídica;

VI - c^ertifrcado cotporativo avançado: certificado dlgital emitido pela autoridade
certificadora corporativa, naforma da legisiaçdo viãnte;

VII' identificação digital: serviço público que provê a identiJicação eletrônica de
um usrulrio permitindo a suct utilização em sistemas infoimatizados, de formapessoal e intransferível a partir de suas informações digitais;

VIII - plataforma de assinatura eletrônica avançada: estrutura necessária para o
funcionamento da assinatura eletrônica; contemplando soluções tecnológicas,
procedimentos, processos, atividades e demais eiementos neiessários par"o suct
seguronça, operação e manutenção.

Art. 3o Fica instituída a identificação digital no ômbito do poder Executivo do
Estado de Mato Grosso.

§,1" O uso de serviços ptiblicos por meio da identificação digital implica aceitação
desta como um dos meios oficiais de relacionamento corn a administração púbiica
estadual.

Árt. 4o A autenticação de acesso será admitida mediante o cadastramento da
identiJicação digüal, contendo elementos que permita identificar o usuário
responsá»el pela sua prática.

§ l" Ao usuário seró atribuído um registro e o meio de acesso à identificação
digital, de rnodo a preservar o sigilo, a integridade e a autenticidade- de seu
relacionamento com a administraçdo pública esiadual.
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§ 2' As modalidades de autenticação de acesso e assinaturas eletrônicas serão
definidas pelo Poder Executivo Estaduar em regulamento específico.

Art' 5o Fica instituída a plataforma de assinatura eletrônica avançada do poder
Executivo Estadual, coril a finalidade de elevar o nível de autenticidade e
integridade dos atos, negócios e processos eletrônicos praticadosjunto ao Estado
de Mato Grosso, assegurando validade jurídica ais documentos digitais ou
utilizados em ambiente eletrônico e gmantíndo segurcmça aos atos praticados nos
semiços digitais.

§ I" A plataforma de assinatura eletrônica avançada serti gerida pela autoridade
certificadora corporativa, que emitiró certificado corpirativo avançado pelo
Poder Executivo Estadual, com regras de vatictoção prdpri"

§- 2" O certificado corporativo avançado do Poder Executivo Estadual corresponde
à assinatura eletrônica avançada, definida pela classificação das assinaÍuras
eletrônicas constante no art. 4' da Lei federal no 14.0i3, ie 23 de setembro de
2020.

$ 3" Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente naforma deste artigo
são considerados originais e suficientes pelos órgãos e entidades do poier
Executivo Estadual, para todos os efeitos legais.

§ 4" Os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual que emitem atestados,
certidões, diplomas ou outros documentos comprobatórioi com validade legit
poderão fazê-lo em meio digital, assinados eletrànicamente, na forma desta Líi e
do seu regulamento.

§_5' Para a utilização da plataforma de assinatura eletrônica avançada, o poder
Executivo Estadual oferecerd assinaturas digitais gratuitamente a todo usudrio
que se relacionm com os serviços públicos estaduais.

Árt. !" lem preiuízo do disposto em legislação específica, não podem os órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadu;l recusar validade a documentos assinados
na plataforma de assinafi,ra eletrônica avançada, salvo em caso de indícios de
md-fé, dolo oufraude.

Porógrafo único A excepcional exigência de presençafisica ou da apresentação de
documentos fisicos aos usuários que utilizem a plataforma de assinatura eletrônica
avançada serd definida em regulamento.

Art. 7" Os atos realizados no ambiente da plataforma de assinatura eletrônica
avançada que causern prejuízos à administràção pública ou a terceiros,
especialrnente pelo uso inadequado da identificação distal e da assinatura
eletrônica, poderá ensejar na responsabilização administrativa, civil e criminal.

Art. 7"'Á Fica instituída a procuração digitat emitida por meio eletrônico, com a
finalidade de permitir a uma pessoa fisica ou jurídica outorgar poderes para que
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um terceiro dcesse setviços em seu nome, inclusive os que exibem e transacionam
informações protegidos por s igilo fiscal.

§ I" A procuração digitat deverá:

I - estabelecer cotn exatidão os serviços outogados;

II - ter prazo de validade de 5 (cinco) anos, salvo se fixado prazo menor pelo
outorgante;

III - conter vedação ao substabelecimento;

§ 2" A procuração digital permite a outorga de poderes para representar o
outorgante petante a administração pública direita e indireti do Estado de Mato
Grosso no cumprimento de formalidades relacionadas a processos digitais,
hipótese em que o procurador poderd formalizar novos processos, peticionar,
impugnar, desistir, jtmtar documentos emformato digital, assinar eleffônicamente
e praticar demais atos necessários ao desenvolvimento válido e regular de
processos digitais, bem como consultar informações presentes na base de-dados do
estado, nos limites dos poderes outorgados.

§ 3" A emissão e o cancelamento da procuração digitat a terceiro serão
exclusivamente na internet, pelo titular da assinatura eletrônica.

!t. 8" Os órgãos ou entidades dos Poderes da (Jnião, dos Estados, do Distrito
Federal e dos JuÍunicípios, bem como o Ministério Público, o Tribmal de Contas, a
Defensoria Pública, os cartórios, dentre outras organizações a serem legitimadas,
poderão aderir e utilizar as assinaturas eletrônicas disponibiliãdas pela
plataforma de assinatura eletrônica cnançada ou aderir à idánttfrcação digital e
utilizdJa em seus sistemas e serviços ofertados, na forma a-ser'definráo 

"*regulamento.

Arí 9" Na aplicaçãit desta Lei deverá ser observado o disposto nas leis federais no
14'063, de 23 de setembro de 2020 (Lei das Assinaturas Eletrônicas), no 14.129,
de 29 de março de 2021 (Lei de Governo Digital), no 12.527, de lg'de novembro
de 2011 (Lei de Ácesso à Informação) e no 13.70g, de 14 de agosto de 20Ig (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 9"-A A expedição do regulamento dapresente lei obedecerá ao prazo disposto
no art. 38-Á da Constituição Estadual.

Art. 10 Esta Lei entra emvigor na dato de suapublicação."

Preliminarmente, a propositura em apreço merece ser acolhido, isto porque üsa instituir
sistema de identificação digital e assinatura eletrônica em atos de pessoas fisicas e jurídicas
praticados com a Administração Pública Estadual, em negócios jurídicos, processos administrativos
e outras formas de interação com o Poder Público, logo, ressoa em matériã administrativa, o qual é
de competência remanescente dos Estados-membros, conforme dispõe o artigo 25, §1", da CF/tig:
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"Art. 25. os Estados organizam-se e regem-se peras constituições e reis queadotmem, observados os princípios desta Constituição.
§ 1" São resemadas aos 

-Estadàs 
as competências que não lhes sejam vedadas poresta Constituição.

Além disso, 
9or criar atribuigões e estruturar os órgãos do poder Executivo, insere-se emmatéia de compet&rcia privativa do ihefe do Poder n*""uti*, conforme estabelece a constituiçãoEstadual, em seu artigo 39,parâgrafo único, inciso rr, alínea 0.d,,, 

senão vejamos:

uArt. 39 Á iniciatiu_a (as .leis complementares e ordinfuias cabe a quolquer
rnembro ou comissão da Assembleià Legislativa, ao Governador do Eiadi, aoTribunal de Justiça, à procuradoria Geiat de Justiça e ios cidodãos, no forma e
nos cctsos previstos nesta Constituição.

ParágaÍo único: São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

II - disponham sobre:

à) crraçao, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da
Administração pública. " (negritei)

Ainda, a CEIIVÍT, dispõe em seu artigo 25, inciso IX, que cabe à AssEmbleia Legislativadispor sobre a matéia, verbis:

"Árt. 25 cabe à Ássembléia Legisrativa, com a sanção do Governador do Estado,
não exigida esta para o especificado no Árt. 28, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmente :

W - @-estrgrlracal, e,atribuicp
Administracão ptública. (Gttfti 

" 
o"ffi

Por sua vez, apropositura está em linha e em conformidade com a Lei n.o 14.063, de 23 deseternbro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entespúblicos, especialmente o artigo 4o, inciso II, que assim dispõe:

"Árt. 4o Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classificadas em:
(...)
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela
ICP-Brasil ou outro meio de comprõvação da autoria e da integridadá de
documentos emforma eletrônica, deide que admitido pelas partes como válido ou
aceito pela pessoa a quem for oposto o docimentá, com cts seguintes
características: "

NCCJffi
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Logo, por haver compatibilidade pela compatibilidade com as normas e princípios daconstituição Federal e Estadual, bem como ã trgirtuç^ão federal, não vislumbramos neste momentodo processo legislativo, qualquer óbice a sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (a) Retaror (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 25312022 -Mensagem n." 40/2022, de autoria do poder Executii^vo,
01.

Sala das Comissões, em 41 de Oíde 2022.

IV - Ficha de Votação

^\

Projeto de Lei n." 25y2022
ião da Comissão em -r "/

sidente: Deputado 6frrcs
ator (a): Deputado (a)
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